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. QUARTO ADITIVO

. DTspENSA OE LtctTAÇÃO N" 2021.'12.13.0'.1g-DP-TEJUPREV

. coNTRATO N" 2021.12.13.019.1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, por intermédio da FUNDo MUNICIPAL DE

pREVIDÊNCIA SoClAL, inscrita no Cadasko de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJilt'lF)

sob o número 23.489.834/0001-08, com sede na Rua l\.4amede Rodngues Teixeira,489 - Centro'

Tejuçuoca/cE - cEP: 62610-000, Estado do ceará, doravante designada LoCATARIA, neste ato

representada pelo FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TEJUÇUOCA, Sr' (a)

FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALÉS, aqui fazendo uso da competência que lhe íoi delegada. e, d0

outro tado, o (a) senhor (a) HERACLIDES MARIA FRANÇA DÉ PONTES FORTE, inscÍito no cadastro

de Pessoas Fisicas do Mínistério da Fazenda (cPF) sob o número 209.229.653-í5, daqui por diante

acordo com a autorizaÇão constante no PROCESSO DISPENSA

é A LOCAçÃO DE UM IMóVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO

vlDÊNclA-soclAL (TEJUPREV) Do MUNlclPlo DE TEJUçuocr'/cE e

em conÍormidade com a Lei no 8,666/93 e suas alterações e a Lei no 8.245/9'1, vêm peo presente

instrumento aditar o cOnkato de locação em reíerência, mediante aS segUintes cláusulas e condiçõeS:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO

01 . o presente aditivo íundamenta-se nas disposições da Lei Federal no 8,666/93, de 21 de junho de 1993,

demais alterações e atualizada pela Lei no 9.648i98, de 27 de maio de'1998, fundamentado no art. 65,

inciso ll, alinea d da Lei retro menctonada e no Contrato celebrado entre as partes.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

02 - cons tui objeto do presente termo aditivo o REAJUSTE DE VALoR reÍerente ao CONTRATO N0

2021.12.13.019.í, oriundo do PROCESSO DISPENSA 202'l'12.13.019'DP-TEJUPREV, cujo objelo é a

LOCAçÀO DE UM |MÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTo DO FUNDo MUNICIPAL DE

pREUbÊNCIA SOCTAL (TEJUPREV) DO MUNICÍPlO DE TEJUçUoCÀCE.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO REAJUSTE

03 - o valor contratual inicialmente contratado de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais fica

para R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, conforme acordo enke as partes, com base na vaÍiaç
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CúUSULA OUARTA - DAS JUSTIFICATIVAS.

O ajuste no valor do contrato de locação é jusüÍicado pelas melhorias realizadas pela contralada

no imóvel, conÍorme detalhado no laudo técnico avaliativo apÍesentado, que demonstra o aumento no valoÍ

de mercado do imóvel e sua adequaÉo às necessidades da Administração Municipal.

As benfertorias realizadas são essenciais para garantr que o imóvel continue atendenoo às

especiÍicaÇões contratuais inicialmente acordadas, atendendo, assim, aos inteÍesses pÚblicos e

administrativos da contratante.

Além disso, o valor ajustado de R$ 1.000,00 (um mil reais) reÍlete a realidade do mercado

imobiliário local e a adequação do imóvel para o uso previsto, sendo que o valor anterior de R$ 500,00

(quinhentos reeis) estava deÍasado, o que justifica o aumento para gerantir a mÍreta adequação do valor

contratual à nova Íeahdade do imóvel.

Com fundamento no Princípio do Equílíbrio Econômico Financeiro do Contrato e tem por base

índices setoriais vinculados às elevações inflacionárias foi feita a revisào contÍatual em questã0, atraves

da Recomposição ou Realinhamento de Preços para restabelecer a equaçâo econômico'flnanceiro do

contrato, direto tanto do Contratante como do Contratado, consagrado na Constituição Federal e reíorçado

na Lei de Licrtaçoes, em seu art. 58, parágrafo primeiro, que diz: "As cláusulas econômico - flnanceiras e

monetárjas dos contratos admlntstrativos náo poderão ser Alteradas sem prévia mncordância do

contÍatado". O parágrafo segundo desse mesmo artigo reitera o princípio do equilíbrio econÔmico financeiro

ao frrmar que "as cláusutas econômlco-flnanceiras deverão ser revistas paÍa que se mantenha o equilibno

contÍatual".

O ilustre Cons. Antônio Roque Citadini, do T.C.USP, diz que:

"A manutenção do equilibrio econômico financeiro originalmente contratado é assegurado de

Íorma a viabilizar a execução sem Íavorecimentos, mas, igualmente, sem que a Administraçáo Pública se

beneficie de alteraçôes contratuais ou mudança na politica econômica e Íiscal, que demonstradamente

Íepresentem aumento de custos ao mntratado. PoÍtanto, se faz necessária a efetiva demonstração, para

cada caso, dos encargos que promoveram o desequilíbrio emnômicGfinanceiÍo' (D0USP , DE 29104197 ,

P.18)

O minisúo Bento José Bugarin, do T.C.U, nesse sentido, possui o posicionamento

inframencionado:

'A ocorrêncla de vários que tomam excessivamente oneroso os encargos do contrato,

quando claramente demonstradas, autorizam a revisáo do contrato, visando ao restabelecimento inicial do

equilíbrio econômico-ÍinanceiÍo, com fundamento na teona da imprevisáo, amlhido pelo Decretolei no

2.300/86 e pela atual Lei n0 8.666/93." (BDA n0 12196, dez./96, p.834).

Ante do exposto Íica caracterizada a revisão contratual para o restabelecimento do principio

do Equilíbrio Emnômico Financeiro do Contrato.
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cúusuLA eurNTA - DAs DrspostçôEs FrNArs

Permanecem inalteradas as domais cláusulas contíatuais anteriormente ajustadas.

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente aditivo contÍatuais em 02 (duas)

vias de igual teor e ÍoÍma para que possa produzir os efeitos legais e jurídicos.

Ficam ÍatiÍicadas as demais cláusulas e mndições do contrato inicial, que não venham a ser

alteradas por este Termo Aditivo.

Tejuçuoca/CE, 13 de novembo de 2025.
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